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EDITAL N.º 026/022

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos 
apresentar aos partidos políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades 
empresariais, a liberação de recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de 
Guapimirim, abaixo discriminados:

Conta Data Conta Corrente Valor

C.E.F  TRANSF. UNIÃO 23/06/22 647014-2 R$     477.500,00

C.E.F  CONVÊNIO 01/07/22 647015-0 R$      59.210,00

BRASIL S/A  SIGTV 01/07/22 52635-5 R$      100.00,00

BRASIL S/A  SNA 04/07/22 27122-5 R$       8.773,86

C.E.F   CUSTEIO 04/07/22 624009-0 R$       5.471,27

C.E.F   TRANSF. ESPECIAIS 04/07/22 672002-5 R$    3.709.841,00

BRASIL S/A  SNA 05/07/22 27122-5 R$        1.133,58

BRASIL S/A  FUNDEB 05/07/22 42854-X R$      231.981,95

BRASIL S/A  SNA 06/07/22 27122-5 R$         1.444,23

BRASIL S/A  SNA   07/07/22 27122-5 R$           843,37

BRASIL S/A  FPM   07/07/22 70422-9 R$      1.916.784,57

C.E.F  CUSTEIO   07/07/22 624009-0 R$        64.483,16

C.E.F  CUSTEIO  08/07/22 624009-0 R$        214.086,96

BRASIL S/A  SNA   08/07/22 27122-5 R$            979,21

BRASIL S/A  ITR   08/07/22 70506-3 R$            833,78

BRASIL S/A  FPM   08/07/22 70422-9 R$     1.401.734,19

BRASIL S/A  CIDE   08/07/22 21124-9 R$       15.157,35

BRASIL S/A  FUNDEB   08/07/22 42854-X R$        248.691,11

                           

Guapimirim, 12 de julho de 2022.

Uelington de Oliveira Quirino
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 110027/22

EDITAL

LEI N.º 1408 DE 12 DE JULHO DE 2022

A PREFEITA DA CIDADE DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de atri-
buições em conformidade com a Lei Orgânica. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

Art.1º Fica denominado de Rua Osmar Lopes dos Santos, a atual Rua B, Rua C e Rua 
D, no loteamento Vila Iporã, Centro, Guapimirim.
Parágrafo Único. O poder Executivo providenciará a colocação de placas indicativas 
contendo a denominação definida no “caput” deste artigo

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a lei nº 056 
de 20/04/1994.

Guapimirim, 12 de julho de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

LEIS

EMENTA: ALTERA E DA NOVA REDAÇÃO À LEI Nº 056 DE 20-04-
1994, QUE DENOMINA DE RUA OSMAR LOPES DOS SANTOS 
- LOTEAMENTO VILA IPORÃ - CENTRO - GUAPIMIRIM-RJ.
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LEI N.º 1409 DE 12 DE JULHO DE 2022

EMENTA: DÁ NOME A PRÓPRIO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DA CIDADE DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de atri-
buições. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

Art.1º Fica denominada de Praça DONA GUIDA (AGUDA LOPES DA SILVA), a praça 
localizada na Rua João Ferreira de Abreu, Bairro Paiol – Guapimirim/RJ. 

Art.2º O Poder Executivo providenciará a colocação de placas indicativas. 

Art.3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 12 de julho de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 311 DE 12 DE JULHO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear do servidor FLÁVIO RICARDO PINTO DA COSTA, lotado nesta Secretaria de 
Urbanismo e Regularização Fundiária sob a matrícula nº 136901613, para Fiscaliza-
ção das Obras do Contrato nº 36/2022, para a reforma da Praça Santa Clara de Assis 
e Praça da Maçonaria.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 12 de julho de 2022.

Guapimirim, 12 de julho de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 312 DE 12 DE JULHO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
Considerando o email da Secretaria Municipal de Urbanismo e Regularização Fun-
diária;

RESOLVE:
Designar os Servidores listados abaixo para a função de Fiscal de Contrato da Se-
cretaria Municipal de Urbanismo e Regularização Fundiária para o período de 2022 
à 2024.

SERVIDOR MAT. 

Edson Seixas de Jesus 2089/3

Haroldo de Azevedo Pimentel 302/6

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 12 de julho de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIAS
PORTARIA Nº 309 DE 12 DE JULHO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Alterar a portaria nº 103 de 22 de fevereiro de 2022 que DESIGNA os representan-
tes do CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE GUAPIMIRIM – CMIG, para o Biênio 
2021/2023 de acordo com a Lei Municipal 928 de 16 de dezembro de 2016.

Governamental 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos
Titular: Cátia Regina Lima da Conceição Medeiros do Nascimento 
Suplente: Márcia Rodrigues Neves

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2022.

Guapimirim, 12 de julho de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 310 DE 12 DE JULHO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o servidor FLÁVIO RICARDO PINTO DA COSTA, lotado nesta Secretaria de 
Urbanismo e Regularização Fundiária, matrícula nº 136901613, para  Fiscalização das 
Obras do Contrato nº 33/2022 (repasse nº 1067009-56/2019), tendo como objeto 
a  modernização do Campo de futebol da Worthington, situado no Bairro Bananal.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 12 de julho de 2022.

Guapimirim, 12 de julho de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 313 DE 12 DE JULHO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. PATRÍCIA RAMOS DA CRUZ NUNES, para o cargo comissionado de 
Diretor de Divisão, símbolo CCE, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públi-
cos, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 de 26 de 
fevereiro de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgânica 
Municipal.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 11 de julho de 2022.

Guapimirim, 12 de julho de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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PORTARIA Nº 314 DE 12 DE JULHO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
Considerando o Processo nº 5870/2022;

RESOLVE:
DESIGNAR os representantes das classes que irão compor a Mesa Diretora do CON-
SELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CMAS Gestão 2021/2023 (período de 
2022/2023), de acordo com a alternância prevista no Regimento Interno do CMAS, 
Capitulo III, Art. 9º, §2º.

Representantes das Entidades de Usuários ou Organização de Usuários de Assistência Social: 
Presidente: Aloisio Dias Cunha.

Procuradoria Geral: 
Vice-Presidente:  Luciana Rosa Rodrigues.

Representantes das Entidades de Assistência Social e de Defesa e Garantia de Direitos: 
1ª Secretária: Marcia Teixeira, de Mônaco.

Secretaria Municipal de Fazenda:
2º Secretário:  Jefferson Robadel Paiva.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 12 de julho de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

 

 

 RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

 
Acolho o parecer jurídico da Procuradoria do Município, tornando-o parte 

integrante deste ato e RATIFICO o presente termo para que surtam os seus efeitos 
jurídicos e legais, a fim de autorizar a contratação da empresa abaixo identificada nos 
seguintes termos: 

 
CONTRATADO: IMPERIAL AMBULÂNCIAS LTDA 
 
OBJETO: Contratação de 01 (uma) ambulância tipo “D” - UTI MÓVEL do dia 04 

ao dia 07 de agosto de 2022, em atendimento ao IV Festival de Inverno de 
Guapimirim. 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei das Licitações de nº 8.666 de 

21 de junho de 1993 
 

Art 24. É inexigível a licitação: 
II -  para outros serviços e compras de valor até 

10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do 
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos 
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas 
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez 

 
 
VALOR: R$ 12.400,00 (Doze mil e quatrocentos reais) 
 
 
 

 
Guapimirim, 12 de julho de 2022. 

 
 
 
Mário Sérgio Domingos Seixas 
Secretário Municipal de Turismo 
Matrícula: 1369138-12 

Assinado Digitalmente por: MARIO SERGIO DOMINGOS SEIXAS
Data: 2022.07.12 15:49:51 -03:00

RATIFICAÇÕES
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